
  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 583, de 2015, da Senadora Lúcia Vânia, 

que altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, 

que “dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do colo 

uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde – SUS”, para garantir a realização de 

ultrassonografia mamária. 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 583, de 2015, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, 

que busca assegurar a realização de ultrassonografia mamária, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), mediante avaliação do médico assistente, 

nas seguintes hipóteses:  

– para mulheres jovens com elevado risco de câncer de mama 

ou que não possam ser expostas à radiação; e 

– como complementação ao exame mamográfico, para 

mulheres na faixa etária de 40 a 49 anos de idade ou com alta densidade 

mamária.  
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Com esse objetivo, a proposição acrescenta inciso VI ao art. 2º 

da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de 

ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o 

seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS. 

Na justificação, a autora argumenta que a ultrassonografia deve 

ser utilizada como método diagnóstico complementar à mamografia – 

principal recurso para o diagnóstico precoce do câncer de mama –, porque é 

um "exame capaz de diagnosticar casos de câncer de mama assintomáticos, 

mas não identificados por meio de mamografia em mulheres jovens, com 

alta densidade mamária e com história familiar da doença". 

O PLS foi distribuído para ser analisado exclusivamente pela 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o disposto no inciso II do art. 100 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre matérias que 

digam respeito à promoção e defesa da saúde e às competências do SUS.  

Além disso, por se tratar de decisão exclusiva e terminativa, 

incumbe à CAS manifestar-se sobre os aspectos de constitucionalidade, de 

juridicidade, de regimentalidade e de técnica legislativa da matéria.  

Inicialmente, cabe salientar que não se vislumbram óbices 

quanto à constitucionalidade da proposta, que trata de matéria inserida na 

competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, conforme dispõe o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal 

(CF), além de estar em conformidade com as atribuições do Congresso 

Nacional, estabelecidas pelo art. 48 da CF, e com a iniciativa legislativa 

outorgada aos parlamentares (art. 61 da CF).  
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Também não se verifica vício de injuridicidade e, quanto à 

regimentalidade, constata-se que o trâmite da matéria observou o disposto 

no RISF.  

Da mesma forma, a proposta atende aos requisitos de técnica 

legislativa, pois foi redigida de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis. 

Passemos, agora, à análise do mérito da proposição.  

A ultrassonografia mamária é um exame realizado com um 

aparelho que emite ondas de ultrassom e, através do registro do eco, fornece 

informações sobre a textura e o conteúdo de nódulos mamários. 

É um método diagnóstico seguro, não invasivo, virtualmente 

sem contraindicações, razoavelmente rápido, indolor, recomendado para 

pacientes de qualquer idade, e que não utiliza radiação ionizante (raios-X) − 

cuja exposição excessiva também aumenta o risco de câncer de mama − nem 

demanda a aplicação de contraste, substância que pode causar reações 

alérgicas. 

No campo da mastologia, o exame ganhou maior destaque com 

o desenvolvimento tecnológico dos aparelhos, ocorrido após a década de 

1990, o que permitiu, entre outros ganhos, uma melhor qualidade de imagem.  

Atualmente, seu uso é difundido principalmente como método 

diagnóstico complementar no caso de mamografias inconclusivas, em 

mulheres com mamas densas ou com importantes fatores de risco para câncer 

de mama. Também se usa a ultrassonografia para orientar as punções de 

nódulos mamários. 

O uso da ultrassonografia também tem sustentação no fato de 

que a sensibilidade da mamografia no diagnóstico do câncer de mama sofre 

influência de determinados fatores, tais como idade, densidade do tecido 

mamário e história familiar de câncer de mama, entre outros. A densidade da 

mama da mulher jovem, por exemplo, não permite, às vezes, visualizar a 

presença de nódulo na mama por meio da mamografia. 
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Assim, é necessário um método complementar para avaliação 

do tecido mamário denso, razão pela qual a ultrassonografia se tornou o 

procedimento de escolha para o auxílio na prevenção secundária do câncer 

de mama.  

Nesse sentido, a diretriz “Câncer de Mama: Prevenção 

Secundária”, de autoria da Sociedade Brasileira de Mastologia, Sociedade 

Brasileira de Cancerologia, Colégio Brasileiro de Cirurgiões e Colégio 

Brasileiro de Radiologia, publicada em 2011, reconhece o papel 

desempenhado pela ultrassonografia mamária como método complementar 

na prevenção secundária do câncer de mama, em mulheres assintomáticas 

que apresentam padrão mamográfico denso. 

A mamografia realizada com qualidade – imagens radiográficas 

de alto padrão, com doses mínimas de radiação – e com periodicidade anual 

ainda é a medida de rastreamento mais adequada e capaz de reduzir a 

mortalidade por câncer de mama. Por isso, o SUS já garante o acesso gratuito 

à mamografia.  

Agora, com a medida proposta pelo PLS nº 583, de 2015, passa 

a assegurar, também, a realização gratuita de ultrassonografia mamária, 

sempre que necessária. 

Cumpre ressaltar, contudo, que esse exame, como qualquer 

outro realizado pela rede pública de saúde ou no âmbito do setor de saúde 

suplementar, depende de indicação médica, o que não foi alterado pela 

proposição.  

De fato, é o profissional médico que indica à paciente se ela 

deve ou não fazer o exame, de acordo com seu histórico familiar, sua idade, 

suas condições de saúde ou, diante da suspeita de alguma alteração, em 

função de dados clínicos ou de parâmetros próprios de cada caso. 

Por essas razões, concordamos com a autora do projeto de lei 

em comento e consideramos pertinente aperfeiçoar a Lei nº 11.664, de 2008, 

para incluir a ultrassonografia entre os exames a serem garantidos, de acordo 

com avaliação médica, para fins de detecção precoce do câncer de mama.  
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Afinal, o controle do câncer de mama é prioridade da agenda de 

saúde no Brasil. Detectá-lo precocemente significa aumentar a sobrevida e 

as chances de cura. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 583, de 2015 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


